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I. INTRODUÇÃO

Qualquer empresa privada ou organização governamental 
deve considerar a eficácia como pedra de toque para o resul
tado de suas atividades. Esse ob jetivo —  aparentemente s im 
ples —  se reveste de tão elevado grau de complexidade, que 
aturde e angustia aqueles que o busca.

Semelhante complexidade seria motivada pela inefic iência 
adm in istra tiva e pelo emaranhamento organizacional que asfi
xiam a in ic ia tiva  criadora e anulam todo e qualquer esforço 
produtivo.

Tradicionalm ente, afirma-se, em tom dogmático e profes
soral, que a máquina adm in istra tiva brasile ira  está emperrada 
e o seu funcionamento é notoriam ente defic iente . Isso pode ser 
considerado um prognóstico nem sempre fidedigno e sempre 
sem nenhuma fundamentação técnica. Na realidade, trata-se 
apenas de uma observação superfic ia l, porquanto não baseada 
em prévia análise c ien tífica  dos fatos —  fatos esses de que se 
originou a atual situação adm in istra tiva brasile ira, que se foi 
delineando, desde as suas origens coloniais, ao sabor dos acon
tecim entos ou das circunstâncias, sem a mínima planificação.

Semelhante situação, todavia, não poderia perdurar e uma 
reforma de mentalidade e de comportamento se tornava ind is
pensável. Isso porque a análise desapaixonada, sob o prisma 
exclusivam ente c ien tífico , do panorama da Adm inistração Públi
ca Brasile ira leva o observador imparcial ao mais com pleto de



sencanto. Com efe ito  e de sã consciência, não se pode deixar 
de reconhecer que, o serviço público se apresenta ainda inade
quado, sendo preciso dinamizá-lo, a fim  de alcançar as fina lida
des a que se propõe.

O exigido reaparelhamento da Adm inistração Pública, para 
atender às suas gigantescas atribuições, somente poderá ser 
realizado através de autêntica revolução —  considerada a ex
pressão em seu sentido filo só fico  e em sua concepção fun
cional.

A desorganização estru tura l, na realidade, vem afetando o 
regular funcionamento do complexo adm in istra tivo, que ainda 
se ressente de métodos modernos e c ientíficos de trabalho e
—  suplantando a todos os demais elementos —  de pessoal com 
as qualificações indispensáveis ao eficaz desempenho de suas 
atribuições funcionais.

O propósito de sanar semelhantes defic iências foi o inspira
dor do Decreto-lei n.° 200, de 25 de fevere iro  de 1967, que esta
belece as d ire trizes para a Reforma A dm in istra tiva .

É válido repetir —  embora isso seja do conhecimento de 
todos —  que se tra ta  de um diploma legal que fixa princípios, 
com o objetivo de nortear e demarcar uma nova filoso fia  admi
n is tra tiva , ficando na dependência de normas complementares 
que venham a corporifica r as d ire trizes ali es tabe lec idas.1

2. PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO

C onstitu i atitude bastante generalizada considerar o plane
jam ento de algum programa ou projeto como algo autônomo, in
te iriço , auto-suficiente. O planejamento, de acordo com seme
lhante ordem de idéias, se desvincularia por com pleto de sua 
execução ou implementação, configurando-se um documento 
imaculado, lírico, inconsútil. Nessa hipótese, o planejamento se 
assemelharia a um sonho belo e fantástico, mas que poderia 
desvanecer-se, quando em contacto com a realidade, como uma 
bolha de sabão que estoura ou como as espumas do mar que se 
desfazem nas areias da praia.

Em term os realísticos, ao planejamento há-de seguir-se na
tura lm ente a ação correspondente. Isso porque o planejamento

1 Cf. JOSÉ M EDEIROS, "A  D in im ica  da Reforma Adm inistrativa", Revista do ServiÇ0 
Público, vol. 105, N .° 1, Jan eiro /A bril 1970, págs. 43/50 .



não pode deixar de ser compreendido como a fase in icia l de 
um processo integrado, através do qual as fases se sucedem 
progressiva ou gradativamente até a sua completa realização.

Assim , a Reforma A dm in istra tiva  —  como é de meridiana 
evidência, embora estranhamente nem sempre reconhecida por 
todos —  não deve representar sim ples reformulação da antiga 
estrutura, o que constitu iria  apenas novos cenários para o mes
mo drama, mas deve provocar a formação de nova mentalidade 
de fato renovadora.

Em sentido figurado, podemos representar a Reforma Adm i
n istra tiva  como um gigantesco polvo, cujos tentáculos hão de 
alcançar os mais variados aspectos da Adm inistração Pública.

3. ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL: base humana
da Reforma Administrativa.

É fora de dúvida que a implantação de uma autêntica revo
lução adm in istra tiva está um belicalm ente ligada a uma profun
da m odificação na sistem ática de pessoal, v is to  como o resul
tado positivo daquela revolução repousa essencialmente no ele
mento humano que lhe dará execução.

Com efe ito , não adianta idealizar-se ou mesmo implantar-se 
a mais aperfeiçoada máquina adm inistrativa, com a utilização 
dos mais sofisticados métodos de trabalho, se, para movimen
tá-la, não se contar com elemento humano capacitado e treinado 
para realizar as respectivas atividades. Não há como d iscu tir 
pois já se erig iu  em axioma —  que por trás de todo e qualquer 
empreendimento há sempre o homem, de cujos comportamen
to e atuação dependem o êxito ou malogro da empresa.

Sem sombra de dúvida, “ a estrutura organizacional propor
ciona as bases para a divisão de trabalho entre o pessoal da 
organização, para estabelecer sua autoridade e responsabilida
de, bem como para coordenar, d ir ig ir  e contro lar suas a tiv i
dades.” 2

Dentro do panorama que se procurou esboçar, em rápidas 
Pinceladas portinarescas, a situação da Adm inistração de Pes
soal no serviço público é inexoravelmente desalentadora. A sua

2 Herbert J. Chruden and Arthur W. Sherman, Jr ''Personnel M anagem ent", 3rd Edi 
•ion, South-Western Pub. Company, Cinclnnati, Ohio, 1968, pag. a j .



visualização pode ser assim sintetizada: um exército de cerca 
de 700.000 servidores, em sua maioria despreparados para a 
missão que lhes cabe realizar e, além. disso, te rrive lm ente  mal 
remunerados.

Diante desse quadro algo fantasmagórico, impunha-se a 
adoção de providências imediatas e enérgicas, que poss ib ilitas
sem ao funcionalism o inadequadamente qualificado a aquisição 
dos conhecimentos indispensáveis ao sa tis fa tó rio  desempenho 
de suas atribuições.

Por outro lado, o problema salarial constitu i poderoso e 
preponderante fa to r de integração do funcionário em sua car
reira profissional, contribuindo para a permanência, no serviço 
público, do pessoal capaz —  que se vê aliciado, a cada instante, 
por outros empregadores, com polpudas ofertas pecuniárias. De 
fato, não se pode sequer adm itir a exata idéia de profissionaliza
ção sem que o Estado-empregador retribua, condignamente, 
quem lhe presta serviços.

4. NOVOS PLANOS DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO
DE CARGOS: sua inadiável necessidade.

Os problemas enfocados somente poderiam ser soluciona
dos através de novos planos de classificação de cargos e de 
retribuição, estando o Governo Brasile iro v is ive lm ente  empe
nhado nos respectivos estudos e implantação. Quanto a esse 
aspecto, é oportuno lem brar que, pela prim eira  vez em nossa 
h is tó ria  adm inistrativa, princípios de uma nova política de pes
soal são inscritos no documento que consolida e s in tetiza uma 
programação de desenvolvim ento nac iona l.3

A comprovação palpável desse propósito governamental 
está evidenciada na Lei n.° 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 
que estabelece d ire trizes para o novo Plano de C l a s s i f i c a ç ã o  

de Cargos. Esse diploma legal corporifica , embora ainda em 
seus delineamentos gerais, os princíp ios filo só ficos  que vem 
norteando o comportamento re form ista, com o ob je tivo  de dotar 
a Adm inistração Pública Federal de servidores altamente quali
ficados.

Ao invés de aprovar-se, por lei, os planos já esquematizp- 
dos, inclusive com rígidas normas de enquadramento dos atuais

3 I Plano Nacional de Desenvolvimento (PDN) —  1972/74, aprovado pela Lei n .° 5.727’ 
de 4 de novembro de 1971, Capitulo IV , item I I I .



cargos e respetcivos ocupantes, à semelhança do sistem a ainda 
vigente, aprovado pela Lei n.° 3.780, de 1960, preferiu-se esta
belecer d ire trizes, isto é, normas essencialm ente substantivas, 
a serem desdobradas e complementadas pelo poder regulamen
tar —  inerente ao Presidente da República como Chefe do Poder 
Executivo e gerente geral da Adm inistração Pública.

Conforme enfatiza o Relatório da Comissão de Reforma 
Adm in istra tiva  do Pessoal C iv il, que coordenou a elaboração 
do anteprojeto que se converteu na Lei n.° 5.645, um plano 
de classificação de cargos tem de ser constantemente atualiza
do para acompanhar as transform ações da realidade adm inis
tra tiva , a que ele deve sempre atender com presteza, e isso 
seria im praticável se qualquer alteração na sua sistem ática —  
por mínima que fosse —  dependesse de medida legislativa. Essa 
maleabilidade fa ltou ao plano aprovado pela Lei n.° 3.780, de 
12 de ju lho de 1960, que agora se procura subs titu ir por um 
sistema flex íve l, capaz de acompanhar as mutações^ que o 
progresso tecnológico irá impondo ao Serviço Público .

Não se deve pretender, sim plesm ente, a implantação de 
novos planos de classificação e de retribuição de cargos ape
nas com o propósito de m odificar ou substitu ir os existentes. 
Isso seria, na realidade, tarefa relativam ente singela, desde 
que se adotasse, com lige iras adaptações, qualquer um dos s is
temas vigentes nos países desenvolvidos, seguindo, aliás, a re
comendação generalizada de N .S. RAMASWAMY D iretor do 
Institu to  Nacional Industria l da índ ia .4

Sucede, contudo, que esse tipo  de comportamento não 
atenderia ao interesse da Adm inistração e nem aos reclamos 
do funcionalism o. Sobretudo, a respeito do assunto os b ras ile i
ros já adquiriram  “ know-how” próprio, propiciando-lhes adequa
da solução de ta is problemas, inclusive com os recursos advin
dos de seu inequívoco e extraordinário poder de criativ idade.

É preciso atentar que os Planos de C lassificação e de 
Retribuição integram um planejamento geral, cujo ob je tivo é o 
de dotar o Serviço Público C iv il B rasile iro dos recursos huma
nos adequadamente qualificados e treinados para realizar, com 
eficácia, as m issões afetas à Adm inistração Pública e sempre 
erguidas para o superior interesse e bem estar da coletiv idade.

4 N. S. RAMASWAMY, "A  Formação de Administradores nos Palses em Vias de De
senvolvim ento", Revista IDO RT, S e t./D e z . 1972, 487 /490 , pág. 10.



5. NOVO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS:
medidas para sua implementação.

5.1 —  Aparente esoterismo do Plano.

A princípio, seria admissível que a maioria do funciona lis
mo e até mesmo ponderável parcela de estudiosos não compre
endessem, à prim eira vista, a nova política de pessoal do Go
verno. Isso porque os term os da Lei n.° 5.645, de 1970, poderiam 
parecer esotéricos e incompreensíveis, em face do caráter sin
té tico  de que se revestem, justificando, assim, a comparação 
com a esfinge m ito lógica ou o esqueleto de um ser. Com a 
implementação do projeto, inclusive expedição paulatina dos 
atos adm in istra tivos complementares, no entanto, o enigma da 
esfinge fo i sendo aos poucos decifrado, o esqueleto fo i adqui
rindo contornos defin idos, incorporando-se-lhe carnes, músculos 
e nervos, enfim , sofrendo autêntico processo de vivificação.

Desse modo, e de acordo com seus próprios caracte rís ti
cos, a implementação do novo Plano de C lassificação de Cargos 
vem compreendendo diversas etapas de trabalho, considerada 
sempre a tônica predominante de que a sua implantação será 
gradualista, segundo os c rité rios  de prioridade estabelecidos 
pelo Governo.

5.2 —  Constituição de Equipes Técnicas de alto nível.

O prim eiro  passo decisivo ao desencadeamento da dinâ
mica executiva fo i dado com a expedição do Decreto n.° 68 .726 , 
de 9 de junho de 1971, que dispõe sobre a constitu ição e fun
cionamento das Equipes Técnicas de alto nível —  encarregadas 
de coordenar as atividades relacionadas com os aspectos bá
sicos de classificação de cargos em suas respectivas áreas: 
M in is té rio , Órgão Integrante da Presidência da República ou 
Autarquia.

5.3 —  Reforma Administrativa: primeira preliminar.

A providência pre lim inar e condicionante das demais eta
pas a serem desenvolvidas seria, naturalmente, o estudo e a im
plantação da Reforma A dm in istra tiva , ta l como prevista no De
creto-le i n.° 200, de 1967, com o ob je tivo  de proporcionar a cada 
M in is té rio  ou Autarquia uma estrutura realm ente eficaz e ra



cional, sempre em busca de dois resultados fundamentais: o 
da sim plic idade organizacional e o do processo operacional cé
lere e econômico.

Desprezando as obsoletas teorias, a moderna adm inistra
ção, voltada exclusivam ente para a consecução de seus ob je ti
vos, se vem organizando sim ples e funcionalm ente. Esse com
portam ento realista e pragm ático se contrapõe ao adotado pelas 
adm inistrações incautas e inexperientes, impregnadas de espí
rito  perdulário, que se atribuem estruturas pomposas, numa 
tenta tiva  obviamente frustrada de auto-afirmação. Daí o in jus
to interre lacionam ento da Adm inistração Brasileira e sua bu
rocracia com dinossauros, em distorcida figura de g igan tism o .5 
Isso porque essa h ipertro fia  desnecessária e inoperante e até 
mesmo algo grotesca —  não advém da intrínseca conveniência 
adm in istra tiva e nem sequer constitu i característica da Adm i
nistração Brasileira, pois se encontra disseminada pelo mundo 
afora, não apenas nos países subdesenvolvidos ou em fase de 
desenvolvimento, mas também nos países altamente industria- 
tria lizados e organizados.

Essa distorção caricaturesca se origina de concepções de
formadas, que deturpam a realidade, e em seu bojo a precisa 
necessidade adm in istra tiva, em benefício do impulso incontro- 
lável —  e por isso mesmo re fra tário  ao aconselhamento sen
sato e ao assessoramento técn ico —  de organizar-se de forma 
extravagante, à semelhança do “ noveau riche , que recheia 
sua casa, a preço de ouro, de obras artísticas de gostos e raízes 

duvidosos.

É preciso cessar, de vez, os efe itos da entropia adm in istra
tiva, cuja visão se concentra no personalismo vaidoso e no 
em pirism o desenfreado, para sedim entar o período de autêntica 
tecnologia adm in istra tiva, que se caracteriza e todos o sabe
mos —  pelo espírito  de realização produtiva, com a utilização 
de métodos racionais e eficazes de trabalho, para atingir-se ple
namente os reais ob je tivos da empresa, da organização e, em 
term os projetados, de toda Adm inistração Pública.

5 J. o . de M elra Pena, "P sico log ia  do Subdesenvolvimento” , APEC Editora S.A., Rio 

de Janeiro. 1972, pég3. 39/72 .



5.4 —  Lotação de Pessoal: segunda preliminar.

Dentro dessa nova perspectiva, estabelecida e delineada a 
estru tura básica, cabe realizar o levantamento e a análise das 
atividades de cada unidade organizacional, para e fe ito  de d isc ri
minarem-se os variados e indispensáveis tipos de funções que 
devem ser desempenhadas.

Os resultados assim obtidos é que servirão de base aos 
estudos relacionados com os recursos humanos indispensáveis 
à sa tis fa tória  realização das atividades de cada uma das uni
dades organizacionais, sintetizado na lo tação .6

Dessa forma, a lotação de pessoal poderá ser fixada rea- 
lis ticam ente e em bases técnicas, desprezando-se o sempre 
condenável procedim ento de estabelecer as categorias funcio
nais e sua quantificação por meio de processos empíricos ou 
sim plesm ente im aginativos: acho que a repartição “ X " deve ter 
tanto de ta is funções.

O estabelecim ento da lotação, contudo, adm ite duas fases 
d is tin tas e que podem ser efetivadas em épocas d iferentes. A 
prim eira  se refere a identificação qualita tiva do elemento huma
no e constitu i condição indispensável à estruturação de cada 
Grupo de Categorias Funcionais. A  segunda fase se relaciona 
com a quantificação dos recursos humanos de que necessita a 
entidade ou órgão —  trabalho que poderá ser realizado poste
riorm ente.

5.5 —  Viabilidade financeira: terceira preliminar.

Contudo, a par do desenvolvimento de suas configurações 
técnicas, a implantação dos novos Planos —  notadamente no 
tocante à sua viabilidade financeira —  está na dependência do 
com portam ento dos supervisores de todos os níveis, desde os 
M in is tros de Estado e os d irigentes das Autarquias até os che
fes operacionais. Isto porque o êxito  dos Planos se condiciona 
às inform ações que devam ser prestadas pelos supervisores, 
prestig iando a atuação dos analistas na perquirição das reais 
necessidades de pessoal.

6 "A  lotação representa a (orça de trabalho, em seus aspectos qualitativo e c’u®r?* J 
tativo, necessária ao desempenho das atividades normais e especificas de uma ou de vária 
unidades adm inistrativas” (Decreto n .° 68 .999 , de 28 de julho de 1971, artigo 2 .°).



Impõe-se repisar que os recursos humanos com que deve 
contar as organizações públicas hão de ser pesquisados e 
identificados sob prismas bem diversos dos até então vigoran- 
tes. Essa identificação far-se-á prelim inarm ente, como já vimos, 
à v ista  da reform ulação adm in istra tiva  e a conseqüente adoção 
de métodos racionais de trabalho, com o propósito de dinam izar 
a atividade adm in istra tiva da organização e reduzir os custos 
operacionais.

Em seqüência, verificar-se-á qual a força de trabalho im 
prescindível ao im pulsionam ento dessa máquina adm inistrativa 
sim plificada, funcional e econômica. Essa análise repousará em 
aspectos fundamentais e todos eles decorrentes da filoso fia  
com com que se acham impregnadas as d ire trizes de c lassifica 
ção de cargos estabelecidas pela Lei n.° 5.645, de 1970. Para 
efe ito  de d iscip linam ento de nosso raciocínio, lim item os a três 
aspectos p rim ord ia is : 1.°) a qualificação adequada que deve 
possuir o novo funcionalism o, a ser comprovada mediante c r i
té rios se le tivos condicionantes da transposição dos atuais ser
vidores para a situação nova; 2.°) as novas condições de tra 
balho inerentes ao exercício dos novos cargos e uma das quais 
deverá ser o período normal de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, mais ou menos equivalente ao atual regime de tempo 
integral; 3.° e certam ente o mais im portante deles a tribu ir 
ao funciona lism o retribu ição pecúniária condizente com seu novo 
“ s ta tu s ” —  o que o m otivará a desempenhar as suas a tribu i

ções com a máxima efic iência.

Observados ta is condicionamentos, concluir-se-á que, em 
term os quantita tivos, haverá uma ponderável redução do funcio
nalismo e um inequívoco aumento de e fic iência  e de p rodutiv i
dade, embora, à prim eira v ista , isso possa configurar um para

doxo.

Essa parcimônia no dispêndio com pessoal, em suas m úl
tip las facetas, representa fa to r essencial para a implantação, 
em cada M in is té rio  ou Autarquia, dos novos Planos de Clas
sificação e de Retribuições de Cargos, que há-de ser fe ita  den
tro  de suas próprias disponib ilidades orçam entárias.



Modernização dos Análise das A ti-
M étodos de Trabalho vidades Humanas

6. MONTAGEM DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS.

6.1 —  Estruturação de cada Grupo.

A Lei n.° 5.645, de 1970, d iscrim ina dez Grupos básicos:

I —  Direção e Assessoram ento Superiores;

II —  Pesquisa C ientífica  e Tecnológica;

III —  Diplom acia;

IV —  M agistério ;

V —  Polícia Federal;

VI —  Tributação, Arrecadação e Fiscalização;

VII —  Artesanato;

VIII —  Serviços A uxilia res;

IX —  Outras atividades de nível superior; e

X —  Outras atividades de nível médio.



Esse relacionamento, todavia, não esgota os tipos de a tiv i
dades característicos do Grupo, pois, se o jus tifica rem  as ne
cessidades da Adm inistração, outros poderão ser estabelecidos 
ou desdobrados dos p re v is to s .7

A montagem de cada Grupo consiste na pesquisa e análise 
do complexo de atividade a ele inerente, segundo a correlação 
e afinidade da natureza dos trabalhos, a fim  de indicar as Cate
gorias Funcionais que devam integrá-lo.

Cada Grupo se desdobrará em tantas Categorias Funcionais 
quantos forem os conjuntos de atividades identificadas confor
me o tipo  e o grau de conhecimentos exigíveis para o respectivo 
desempenho.

A metodologia de trabalho a ser utilizado na montagem 
do novo plano de classificação de cargos se caracteriza pelo 
seu ineditism o em nosso meio adm in istra tivo e de seu bom 
uso dependerá o êxito  do empreendimento.

G rupo: Direção e As- 
sesoramenao Superiores.

Estru tu ração : Lei n.° 
71.235, de 10.10.1972.

R etribu ição : Lei número 
5.843, de 06.12.1972.

Grupos Serviços Auxi- 

liares .
E stru tu ração : Decreto 

número 71.236, de
11 .10 .1972 .
R etribu ição : Lei número
5.845, de 06.12.1972.

G rupo: Diplomacia

E stru tu ração : Decreto 
número 71 .323 , de
07.11.1972.

R etribu ição : Lei número
5.846, de 06.12.72.

GRUPOS JÁ ESTRUTURADOS

6.2 —  Decomposição das Categorias Funcionais.

A categoria funcional representa “ o conjunto de atividades 
desdobráveis em classes e identificadas pela natureza e peIo 
grau de conhecim entos exigível para o seu desemp , q 
valendo ao que atualmente se entende como serie de classes. 
Na prática, s ign ifica  uma atividade profissional com caracterís
ticos próprios, bem d iversificados dos que sao inerentes a 
outras Categorias.

7 Lei n° 5 .645 , de 10 de dezembro de 1 »  iart- 4 ° ' 0 . . .
8 Decreto n.° 70 .320, de 23 de março de 1972, art. 3. , m .



Um dos propósitos da nova sistem ática é o de aglutinar as 
atividades que se identificarem  com as relacionadas com o con
teúdo geral do Grupo, procurando a máxima elim inação das 
atuais centenas de denominações, muitas delas para caracteri
zar o mesmo tipo de trabalho.

6.3 — Critérios seletivos.

Qualquer processo se le tivo traduz a dupla idéia de esco
lher os melhores dentre os elementos recrutados e de hierar- 
quizá-los de acordo com crité rios  rígidos e justos, à base dos 
conhecimentos demonstrados. Em term os mais amplos, o seu 
ob jetivo é “ a classificação ou elim inação daqueles julgados não 
qualificados para atender às exigências do trabalho e da orga
nização". 9

Na espécie, a própria Lei n.° 5.645, de 1970, condiciona ex
pressamente a transposição ou transform ação dos cargos, quan
do ocupados, a “ c rité rios  se le tivos a serem estabelecidos para 
os cargos integrantes de cada Grupo, inclusive através de tre i
namento intensivo e obriga tó rio ", (art. 9.°).

Ao d isc ip linar o princíp io legal, o Decreto n.° 70.320, de 
1972, determ inou que “ os cargos providos somente serão trans
formados ou transpostos se os respectivos ocupantes, além de 
possuírem o grau de escolaridade e a habilitação profissional 
exigidos para o exercício das atividades da Categoria Funcio
nal, forem habilitados em prova com petitiva específica de ca
rá ter e lim in a tó rio ” . (A rt. 11). Essa prova poderá ser precedida 
de curso específico e intensivo de tre inam ento —  condição 
essencial nos casos de transformação, isto é, quando ocorrer 
alteração das atribuições do cargo, de seu conteúdo ocupa- 
cional.

Essa exigência básica, contudo, se vem dilu indo, adocican
do quando realmente se prevê a sua aplicação, em casos con
cretos. Para o Grupo —  Diplomacia, não se fez nenhum condi
cionamento específico, sob a alegação de que os serviços d i
plom áticos têm tratam ento excepcional pela Lei da Reforma 
Adm in istra tiva , sendo certo que os funcionários de tal natureza 
sempre ingressaram mediante rigorosa seleção, a princípio.

9 Dale S. Beach, "Personnel: The M anagement of People at W ork” , Second E d ition . 
New-York, 1970, pág. 232.



concurso e, depois, curso de formação realizado pelo Institu to  
Rio Branco. No tocante ao Grupo —  Serviços Auxiliares, con
sidera-se qualificado para transposição (casos em que não há 
mudança substancial das atribuições ou do conteúdo ocupacio- 
nal do cargo) o funcionário que tenha ingressado no próprio 
cargo a ser transposto mediante concurso público e com peti
tivo. À prim eira vista, tal norma se afiguraria justa, mas se a 
examinarmos com olhos re trospectivos, essa aparente justiça 
se desvanece. Exemplifiquemos com a atividade de datilogra
fia : em conseqüência de sua baixa retribuição, o recrutamento 
e a seleção eram realizados por baixo , sem exigir-se o que 
deveria, pois, caso o fizesse, não se habilitaria  nenhum can
didato, tendo em v ista  que os melhores não atenderiam ao 
clarim  do recrutamento, desinteressados pelo baixo vencim en
to em confronto com os oferecidos pelo mercado de trabalho. 
Mesmo assim, perm itir-se-á que os atuais datilógrafos nao ca
balmente qualificados passem para a nova situaçao, ja com 
atraentes condições salaria is, sem nenhuma exigência especi
fica de habilitação.

O Autor sempre preconizou que somente deveriam inte
grar os novos quadros funcionários altamente qua i íca os, con 
dição essa apurada mediante cursos de treinam ento exigidos 
para todos, indistin tam ente. Não se alegue a im praticabilidade 
desse procedim ento com seu elevado custo, v isto  como as mo 
dernas técnicas de treinam ento, a exemplo do curso por cor
respondência com a utilização do método do texto ativo ou 
da instrução programada, à semelhança do boomerang aus
tra liano, leva e traz conhecimentos e experiências com eficácia 
e economicamente. E de qualquer maneira muito mais produti
vo ou rendável seria despender recursos financeiros com a ade
quada qualificação do funcionalism o do que com pagamento de 
salário a pessoal sem a desejável habilitação para o trabalho.

6. 4  —  C rité rios  específicos para ingresso, bem como para 
progressão e ascensão funcionais.

O ingresso in ic ia l no Serviço C iv il, observadas as normas 
constitucionais b á s ica s10, será d isciplinado em regulamenta

10 —■ Constituição Federal, artigo 97 e parágrafos.



ção geral, contendo a matéria comum a todas as atividades ine
rentes aos diversos Grupos de Categorias Funcionais. Mas, as 
peculiaridades de cada Grupo devem ser previstas no respec
tivo  ato de estruturação.

A progressão e a ascensão constituem  instrum entos de 
profissionalização do pessoal, pois s ignificam  a movimentação 
do funcionário do cargo que ocupa para outro da mesma Cate
goria Funcional, do mesmo Grupo ou mesmo de Grupo d ife 
rente, sempre em escala ascendente, em busca de posições 
de nível mais elevado e conseqüentemente mais bem retribuídas.

Pela sua especificidade, as exigências a serem estabeleci
das para a progressão e a ascensão d iferem , fundamentalmen
te, de um Grupo para outro. Por isso, ao ato de estrutura cabe 
d isc ip linar as respectivas condições, principalm ente as que de
vem orientar a avaliação do desempenho, pois não se com- 
prteenderia que idênticos c rité rios  se observassem na apura
ção funcional do servidor que executa trabalhos de natureza 
braçal e do diplomata, do pesquisador, do técnico de tributação 
e todos os outros que desempenham tarefas complexas e de 
natureza in te lectua l.

6.5 —  Especificações de classes.-

Estruturado o Grupo, cabe ao Órgão Central do SIPEC apro
var as especificações inerentes a cada classe e que consistem  
em sua exata e m inuciosa caracterização, com a descrição su
mária das atribuições, exemplos típ icos de trabalhos ou tare
fas, form a de recrutamento, qualificações essenciais para o re
crutam ento, período de trabalho etc.

As especificações de classes fornecem  os elementos fun
cionais que orientam  o recrutam ento e a seleção, o “ p lacem ent”
—  adaptação do funcionário ao trabalho, o estágio probatório e 
a avaliação do desempenho, funcionando como uma espécie de 
te rm ôm etro  e indicando quando o cargo foge de sua própria 
natureza ou característica e deve, por isso, ser alterado quanto 
à sua denominação e ao seu conteúdo ocupacional.



7. NOVO PLANO DE RETRIBUIÇÃO

No desenvolvim ento do presente trabalho, percebemos, com 
nitidez meridiana, a relevância da retribuição como fa to r de inte
gração do funcionário na organização.

Por isso, a par das questões relacionadas com a c lass ifica 
ção de cargos, cuidou o Governo de estabelecer a metodojogia 
de avaliação de cargos e empregos, que representasse a a o- 
ção das escalas de retribu ição, fundado nos princípios de uni
form idade e objetiv idade e que elim inasse o arbítrio  e a d isc ri
ção que vinham orientando as anteriores fixações salaria is .

Entre os numerosos métodos de avaliação adotados em to 
da parte do Mundo, preferiu-se o sistema de pontos ou de fato- 
ração, que perm ite  “ a avaliação quantita tiva de atividade com 
base em fa tores ou elem entos que observem as exigencias do 
tra b a lh o ".12

iTZT Exposição de Motivos DASP n.° 894, de 4 /1 0 /1 9 7 2 . In "A valiação de Cargos e Empre-

12 -  He*bert” J^C hruderT^and Arthur 'w .4 Sherman, Jr Personel Management, South-Western
Publishlng Company, C inclnnati —  Ohio, 3rd edition, 1968, p. 550.



A escolha dos fatores oferece certa margem de arbítrio , 
que não desvirtua o m érito  do sistem a, porquanto prevalecem 
sempre os princípios da objetividade e da uniform idade em sua 
aplicação. Os fatores aconselhados para o caso brasile iro  foram 
os da 1) escolaridade, 2) experiência, 3) autonomia de ação, 4) 
d idática superior ou pesquisa c ien tífica , 5) importância para o 
desenvolvim ento nacional, 6) representatividade, 7) privativida- 
de, 8) responsabilidade, 9) aplicação da atenção, 10) aplicação 
visual, 11) condições de trabalho e 12) esforço fís ico, cada qual 
com sua área de incidência bem acentuada, não adm itindo va- 
cilações quando de sua aplicação.

Cada um desses fatores pode desdobrar-se em subfatores, 
sendo as respectivas graduações representadas, na prática, por 
pontos, que se adicionam uns aos outros, resultando em um 
determ inado número. Esse processo consubstancia a valoriza
ção que deve e x is tir entre os diversos cargos, à v ista  de suas 
peculiaridades, no tocante ao aspecto salaria l, embora se acen
tue não haver in terre lacionam ento entre as escalas de re tribu i
ção dos d iversos Grupos.

A representação pecuniária da avaliação se encontra m u lti
plicando a soma dos pontos obtidos por um módulo uniform e 
e constante —  comum a todos os Grupos de Categorias Fun
cionais.

8. IMPLANTAÇÃO DOS NOVOS PLANOS.

Atendidos todos os pressupostos, inclusive as escalas de 
prioridades estabelecidas na área de cada M in is té rio , órgão 
integrante da Presidência da República ou Autarquia, inicia-se 
a etapa fina l de implantação efetiva dos novos Planos de Clas
s ificação e de Retribuição de Cargos.

A medida que os Grupos forem  sendo estruturados, os es
tudos sobre a lotação devem concluir-se, com a quantificação 
dos cargos por classes das Categorias Funcionais.

Iniciar-se-á, simultaneam ente, a aplicação dos c rité rios  se
le tivos fixados, com a instituciona lização do subsistem a de aper
feiçoam ento, quando da realização dos cursos indispensáveis a 
qualificação dos atuais servidores.



Os cursos de tre inam ento serão realizados de forma des
centralizada, mas sob a coordenação técnico-didática do Órgão 
Central do SIPEC, que estabelecerá o plano-diretriz de cada 
curso, orientando os órgãos operacionais sobre os métodos a 
serem utilizados.

9. CONCLUSÃO

O ob je tivo  deste artigo é o de m ostrar, ao funcionalism o 
e à própria Adm inistração, um retra to  de corpo in te iro  dos no
vos Planos de C lassificação e Retribuição de Cargos, pinçando 
e esclarecendo os seus aspectos essenciais. Talvez se ressinta 
do defe ito  natural de trabalho dessa envergadura: a sua am pli
tude ou horizontalidade perm ite, mas também jus tifica , os lap
sos de perspectiva e as d istorções porventura havidas.

Conforme se depreende facilm ente do exposto, a reform u
lação da política de pessoal representa uma tarefa gigantesca, 
constitu indo mesmo um desafio, complexo mas fascinante, aos 
brasile iros poderes de cria tiv idade e de realização. E para que 
se possa vencê-lo estão sendo exigidas séria preparaçao téc
nica e utilização de moderna e e fic iente instrum entalidade.

É certo, porém, que a intenção im plíc ita  dessa nova polí
tica  é a de d ign ifica r a função pública, conferindo aos servido
res condizente “ s ta tus" social, estimulando-lhes o permanent 
aprim oram ento funcional, integrando-os f 0™0 Pro»issionais 
que são —  nas atividades públicas, incutindo-lhes a ideia pre
cisa de que estão contribuindo, com a sua parcela de trabalho, 
esforço e dedicação, para o bem-estar da coletividade a / j^ e  
todos servim os, para a melhoria da natureza e da pro u iv i a 
do Serviço C iv il B rasile iro e, enfim , para o proprio engrande- 
cim ento do País.


